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Resolução nº. 029/2022 

 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito 

Federal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 

8.662/1993 e pelas Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) nº. 582 e 

588/2010 e nº. 764/2016, em reunião realizada ad referendum pela Diretoria, RESOLVE:   

 

Art. 1º - CANCELAR, ex officio, o número 0007/SEC referente à inscrição secundária que não 

foi concedida a profissional. 

 

Art. 2º - REVOGAR, ex officio, os números de inscrição secundária deferidos(as) às/aos: 

Gleiciane de Sousa Galeno, sob o nº. 0083/SEC, efetuado na Resolução nº. 053/2021, de 25 

de agosto de 2021; Teresinha Tavares Lira, sob o nº. 0084/SEC, efetuado na Resolução nº. 

053/2021, de 25 de agosto de 2021. 

 

Art. 3º - CONCEDER INSCRIÇÃO SECUNDÁRIA às/aos Assistentes Sociais: Gleiciane de 

Sousa Galeno, nº. 0106/SEC, com inscrição principal no CRESS da 19ª Região; Teresinha 

Tavares Lira, nº. 0107/SEC, com inscrição principal no CRESS da 19ª Região. 

 

Art. 4º - PROCEDER INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL da/do Assistente Social: 

Zilande de Sena Barros. 

 

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília – DF, 23 de maio de 2022. 

 

 

Karina Aparecida Figueiredo 
Conselheira Presidente 

CRESS da 8ª Região - DF 
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